
 

  ATA Nº 228º - DUCENTÉSIMA VIGÉSIMA OITAVA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA DE ÉTICA E DISCIPLINA DO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS, 

REALIZADA EM 29 DE JANEIRO DE 2024. 
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Horário: Às oito e querenta e oito minutos do dia 29 de Janeiro do ano de dois mil e vinte 

quatro (segunda-feira). I - LOCAL: Av. Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conj. 

01, LT 19, Palmas – TO. II - MEMBROS PRESENTES: Vice-Presidente Contador Paulo José 

da Silva; e dos Conselheiros: Ledson Lucas Moreira Nóbrega, Juliana Aparecida Soares 

Martins, Galthiery Alves de Sousa Lopes e  Willians Nunes Rodrigues. Também presente o 

Fiscal Wilmar Ferreira Mouzinho. III – EXPEDIENTE: o Senhor Vice-Presidente deu início à 

sessão saudando os membros presentes. IV - ORDEM DO DIA: Foram julgados os seguintes 

processo: De relato do Vice Presidente, Contador Paulo José da Silva. Número 

Processo: U-2023/000080 - JOSEANA ROSINSKI IANOWICH - CONTADOR - TO-

002523/O - Responder pela parte técnica da Organização Contábil Time Contabilidade Digital 

Ltda, CNPJ: 49.984.112/0001-13, que funciona sem o devido registro cadastral no CRCTO, o 

que identificamos por meio do comprovante de visita nº 9191; do cartão CNPJ; da notificação 

nº 2023/000101; da informação do setor de protocolo, e do relatório de fundamentação. - 

Profissional da Contabilidade habilitado: Arts. 15 e 28 alínea "b" do DL 9295/46, c/c com Lei 

6.839/80, c/c item 5 alínea "f" do CEPC (NBC PG 01). Número Processo: U-2023/000085 - 

ANA CAROLINA DE CARVALHO - PF-006620/K - Por descumprimento de determinação 

expressa deste Regional, ao não atender ações fiscalizatórias, o que identificamos por meio 

de: cópia de e-mail enviada, dias 03 e 04/08/2023; cópia do ofício circular 165/2023 CRCTO-

Fisc; notificação nº 2023/000158; e-mail enviando notificação dia 19/09/2023; cópia de 

movimentação em planilha, e informações do setor de registro. - Alínea "c" do Art. 27 do DL 

9295/46, c/c Item 5 alínea "q" do CEPC (NBC PG 01). Número Processo: U-2023/000089 - 

GUILHERME DOS SANTOS RIBEIRO - CONTADOR - TO-006456/O - Por descumprimento 

de determinação expressa deste Regional, ao não atender ações fiscalizatórias, o que 

identificamos por meio de: cópia do ofício circular 055/2023 CRCTO-Fisc; cópia de e-mail 

enviada, dia 15/03/2023; notificação nº 2023/000187; cópia de e-mail enviando a notificação 

dia 26/09/2023, e informações do setor de registro. - Alínea "c" do Art. 27 do DL 9295/46, c/c 

Item 5 alínea "q" do CEPC (NBC PG 01). Número Processo : U-2023/000090 - LUCIVANIA 

SILVA VALADARES - PF-006656/K - Por descumprimento de determinação expressa deste 

Regional, ao não atender ações fiscalizatórias, o que identificamos por meio de: cópia do 

ofício circular 055/2023 CRCTO-Fisc; cópia de e-mail enviada, dia 13/04/2023; notificação nº 

2023/000195; cópia de e-mail enviando a notificação dia 02/10/2023, e informações do setor 
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de registro. - Alínea "c" do Art. 27 do DL 9295/46, c/c Item 5 alínea "q" do CEPC (NBC PG 

01). Decisão: Arquivamento dos processos, com base no Art. 44 da Resolução CFC nº 

1603/20. Aprovado por Unanimidade. De relato do Conselheiro Thiago de Araújo Schuller: 

Número Processo: U-2023/000065 - EZEQUIAS GUEDES DA SILVA - CONTADOR - TO-

006129/O - Responder pela parte técnica da Organização Contábil Impulsione Contabilidade 

& Compliance Ltda, CNPJ: 50.708.797/0001-54, que funciona sem o devido registro cadastral 

no CRCTO, o que identificamos por meio da notificação nº 2023/000103; das informações 

dos setores de protocolo e registro, e da ficha cadastral do profissional. - Profissional da 

Contabilidade habilitado: Arts. 15 e 28 alínea "b" do DL 9295/46, c/c item 5 alínea "f" do 

CEPC (NBC PG 01). Decisão: APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 

537,00 (QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS). Pena Ética: Advertência Reservada. 

Aprovado por Unanimidade. Numero Processo: U-2023/000081 - JANDERSON CORDEIRO 

DE SOUSA - CONTADOR - TO-003372/O - Por descumprimento de determinação expressa 

deste Regional através do edital de chamamento n° 2023/000009, o que identificamos por 

meio da publicação no diário oficial do estado do Tocantins nº 6382, de 02 de agosto de 

2023, fls. 36, e da informação do setor de protocolo do dia 22 de setembro de 2023. - Alínea 

"c" do Art. 27 do DL 9295/46, c/c Item 5 alínea "q" do CEPC (NBC PG 01). Decisão: 

APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 537,00 (QUINHENTOS E 

TRINTA E SETE REAIS). Aprovado por Unanimidade. Aprovado por Unanimidade. V – 

SUGESTÕES: do Conselheiro Galtierez: 1) Regulamentar as notificações via WhatsApp; 2) 

Levar aos profissionais divulgação da finalidade do Conselho em todo Estado e 3) Criar 

comissões de estudo das legislações tributária e da profissão contábil; VI – 

RECOMENDAÇÃO: Conselhiro Paulo: 1) Que todos os conselheiros das câmaras de 

fiscalização, ética e disciplina participem do treinamento que será oferecido pelo Conselho 

Federal nos dias 5 e 7 de fevereiro. VII – INTERESSES GERAIS. Nada Consta. Nada mais 

havendo a tratar, deu o Senhor Vice-Presidente por encerrada a sessão, às nove horas e 

vinte e cinco minutos, determinando a convocação dos Senhores Conselheiros para próxima 

reunião do mês de Fevereiro de 2024. E, para constar, Wilmar Ferreira Mouzinho, secretário, 

lavrou a presente Ata que, lida e aprovada, segue assinada por mim, pelo Senhor Vice-

Presidente e demais Conselheiros Presentes. 

Contador Paulo José da Silva 
Vice Presidente  

 
 

Contador Galthiery Alves de Sousa Lopes  
Conselheiro 

 
Contador Ledson Lucas Moreira Nóbrega  

Conselheiro 



 

 
 

Contadora Juliana Aparecida Soares Martins 
Conselheira  

 

 
 

Contador Willians Nunes Rodrigues 
Conselheiro 

Wilmar Ferreira Mouzinho 
Secretário  
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